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GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADAt MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

DECRETO N2  26 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA 
UFIRM - UNIDADE DE REFERÊNCIA 
FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mucambo, FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE 
AGUIAR, no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Orgânica do 
Município e; 

CONSIDERANDO o disposto ho art. 258 da Lei Municipal N2  31 de 30 de 
dezembro de 2013 que dispõe sobre o Código Tributário Municipal e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO que é atribuições do muniçjpio realizar a atualização do 
valor da UFIRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal anualmente conforme índice 
da inflação acumulada nos últimos 12 meses conforme o INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor; 

DECRETA: 

Art. 1. Fica atualizada a UFIRM - Unidade FiscaFde Referência Municipal - 
será atualizada em 3,85% .(três Vírgula oitenta e cinco por cento) segundo o INPC 
divulgado pelo IBGE, passando á vigorar com o valor de R$ 4,44 (quatro reais e 
quarenta e quatro centavos). 

Art. 2. Os demais valores dispostos no Código Tributário Municipal com 
valores em reais serão corrigidos pelo percentuãl supracitado. 

Art. 39•  Este decretó entrará Ëm vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024 revogando as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Mucambo, aos 15 de dezembro de 2023 
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